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Parâmetro

CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU
Exercício de 2022

Período: Janeiro á Dezembro
Anexo 12 - Balanço Orçamentário
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RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO 

INICIAL 
(a)

PREVISÃO 
ATUALIZADA 

(b)

RECEITAS 
REALIZADAS 

(c)

SALDO
d = (c-b)

RECEITAS CORRENTES (I) 0,00 0,00 0,00 0,00

  IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00 0,00 0,00

  CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00

  RECEITA PATRIMONIAL 0,00 0,00 0,00 0,00

  RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00

  RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00

  RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00

  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00

  OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00

  OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00

  ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00

  AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00

  TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00

  OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO  (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00

 OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS 0,00 0,00 0,00 0,00

  MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00

  CONTRATUAL 0,00 0,00 0,00 0,00

 OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS 0,00 0,00 0,00 0,00

  MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00

  CONTRATUAL 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 0,00 0,00 0,00 0,00

  Déficit (VI) 2.570.000,00 2.570.000,00 1.880.578,96 -689.421,04

TOTAL (VII) = (V + VI) 2.570.000,00 2.570.000,00 1.880.578,96 -689.421,04

Saldos de Exercícios Anteriores  - 0,00 0,00  - 

  Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores  - 0,00 0,00  - 

  Superávit Financeiro  - 0,00 0,00  - 
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 -     
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0,00

  Reabertura de Créditos Adicionais  - 0,00 0,00  - 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO 

INICIAL 
(e)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(f)

DESPESAS 
EMPENHADA

S (g)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

(h)

DESPESAS 
PAGAS 

(i)

SALDO DA 
DOTAÇÃO
(j) = (f-g)

DESPESAS CORRENTES (VIII) 2.320.000,00 2.320.000,00 1.850.299,26 1.850.299,26 1.850.299,26

  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.857.000,00 1.857.000,00 1.659.317,03 1.659.317,03 1.659.317,03

  JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 463.000,00 463.000,00 190.982,23 190.982,23 190.982,23

DESPESAS DE CAPITAL (IX) 250.000,00 250.000,00 30.279,70 30.279,70 30.279,70

  INVESTIMENTOS 250.000,00 250.000,00 30.279,70 30.279,70 30.279,70

  INVERSOES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  AMORTIZACAO DA DIVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (X) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI) = (VIII + IX + X) 2.570.000,00 2.570.000,00 1.880.578,96 1.880.578,96 1.880.578,96

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XIII) = (XI + XII) 2.570.000,00 2.570.000,00 1.880.578,96 1.880.578,96 1.880.578,96

  Superávit (XIV)  -      -      -      -      -     

TOTAL (XV) = (XIII + XIV) 2.570.000,00 2.570.000,00 1.880.578,96 1.880.578,96 1.880.578,96

Saldo
f= (a+b-d-e)

Em Exercícios
Anteriores 

(a)

Em 31 de
Dezembro do

Exercício 
Anterior

(b) 

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS 

Inscritos 

Liquidados
(c)

Pagos
(d)

Cancelados
(e)

0,00

  Pessoal E Encargos Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00

0,00 0,00

  Juros E Encargos Da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

  Outras Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00Despesas De Capital 0,00

FABRICIO CESAR MARTELOZZI
Presidente

  Investimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

  Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

  Amortização Da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00TOTAL 0,00

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS E RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS 

Inscritos 

Pagos
(c)

Cancelados
(d)

Saldo
e= (a+b-c-d)

Em Exercícios
Anteriores 

(a)

Em 31 de
Dezembro do

Exercício 
Anterior

(b) 

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Pessoal E Encargos Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Juros E Encargos Da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Outras Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas De Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Investimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Amortização Da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: CÂMARA MUNICIPAL MANDAGUAÇU. Emissão: 06/03/2023, às 10:18:33.
Nota(s) Explicativa(s): 

MICHELI FABIANE MOLONHA NATHANIA VANSAN CAMILO
Contadora - CRC - 053727/O-0 Controle Interno
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 001/2023 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Mandaguaçu, Estado do Paraná, 

Senhor Fabrício Cesar Martelozzi, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA 

o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público nº 001/2022, 

conforme EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL nº 017/2022 publicado no Órgão 

Oficial do Município de Mandaguaçu, Paraná, Edição nº 3472 de 14 de agosto de 

2022, HOMOLOGADA conforme DECRETO LEGISLATIVO Nº 284/2022 de 15 de 

agosto de 2022, publicado no Órgão Oficial do Município de Mandaguaçu,  Edição 

nº 3473 de 17 de agosto de 2022, a comparecer no departamento administrativo 

da Câmara Municipal de Mandaguaçu, Estado do Paraná, localizada na Rua 

Bernardino Bogo, nº 100, Centro, Condomínio Galeria Itália, Sala 8, em 

Mandaguaçu, Paraná, munido da documentação exigida, até as 17 (dezessete) 

horas do dia 15 de fevereiro de 2023, para se submeter ao processo de admissão 

e posse.  
 

COLOCAÇÃO NOME CARGO 
1ª EDIR DO PRADO CONSTANTE AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO 
 
  
 
 
 

Mandaguaçu PR, 03 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

 
 

Fabrício Cesar Martelozzi 
 Presidente 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 
ESTADO DO PARANÁ 

RUA BERNARDINO BOGO, 100 - CONDOMÍNIO GALERIA ITÁLIA - SL 08 CEP 87160-000 
FONE (44) 3245-1545                                                                     CNPJ 77.643.443/0001-25 
www.mandaguacu.pr.leg.br                                     contato@mandaguacu.pr.leg.br 

R E P U B L I C A Ç Ã O

R E P U B L I C A Ç Ã O

R E P U B L I C A Ç Ã O

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Gabinete do Prefeito 
GESTÃO 2021-2024 - “Cruzeiro do Sul com mais amor” 

Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 
Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 

E-mail: chefedegabinete@cruzeirodosul.pr.gov.br/ Site: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 

 

 
 

DECRETO Nº 032/2023 DE 16 DE MARÇO DE 2023 
 

SÚMULA: Nomeia os membros para compor o 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA de Cruzeiro do Sul, e dá outras 
providências. 

 
MARCOS CÉSAR SUGIGAN, Prefeito Municipal de Cruzeiro do Sul, no 

uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, 

CONSIDERANDO o disposto no Capítulo II, da Lei Municipal nº 
004/2000 de 09 de Junho de 2000, que dispõe sobre a política Municipal dos direitos 
da Criança e do Adolescente e cria o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente – CMDCA 

 
D E C R E T A: 

 
 

Art. 1º. Ficam nomeados os membros para compor o Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, conforme segue: 

 
I – REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS: 
a) Departamento Municipal de Assistência Social: 

Titular: Mecila Alves do Nascimento 
Suplente: Hugo Leonardo de Souza 

b) Departamento Municipal de Saúde: 
Titular: Elide Simone de Oliveira 
Suplente: Monica Andrea Andrade Fonseca Figueiredo 

c) Departamento Municipal de Educação: 
Titular: Esbelta Ferreira Pinto 
Suplente: Danieli Castanheiro de Santi 

 

d) Departamento de Esportes/Cultura 
Titular: Magaly Aparecida Borgo 
Suplente: Nivaldo de Oliveira 

e) Departamento de Agricultura: 
Titular: Alan Carlos Martelócio 
Suplente: Rafaeli de França 

II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA: 
a) Associação de Pais, Mestres e Funcionários do Colégio Estadual 

Dr. Romário Martins – Ensino Médio: 
Titular: Silvelaine Lopes 
Suplente: Luciana Mateus 
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b) Pastoral da Criança 
Titular: Maria Aparecida de Jesus da Silva 
Suplente: Marisa Aparecida de Siqueira Alcântara 

c) Grêmio Estudantil 
Titular: Sarah Palhares de Souza 
Suplente: Lauany Severo Vidotto Gardim 

d) Conferência São Sebastião - Vicentinos 
Titular: Heberson Lopes Ferreira 
Suplente: Arlete Conceição Corniani 

e) Igrejas Evangélicas 
Titular: Maria Aparecida Soares Amorim 
Suplente: José Barbosa Bispo 

   

Art. 2º. Fica composta a diretoria do CMDCA para o biênio 2022-2024, 
conforme segue: 

Presidente: Mecila Alves do Nascimento 
Vice – Presidente: Esbelta Ferreira Pinto 
1º Secretário: Elide Simone de Oliveira 
2º Secretário: Silvelaine Lopes 

 
Art. 3º. Este decreto entra e vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário, em especial os Decretos Municipais nº 103/2022 e 
144/2022. 

 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE, DE 

CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, 16 DE MARÇO DE 2023. 
 
 
 

Marcos César Sugigan 
- PREFEITO MUNICIPAL – 
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DECRETO Nº 033/2023 DE 16 DE MARÇO DE 2023 
 
SÚMULA: Regulamenta o tratamento favorecido, 
diferenciado, simplificado e regionalizado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte nos 
processos de licitações públicas no âmbito do 
Município de Cruzeiro do Sul, e dá outras 
providências. 

 
MARCOS CÉSAR SUGIGAN, Prefeito Municipal de Cruzeiro do Sul, 

no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 
e, 

CONSIDERANDO o disposto nos Arts. 47, 48 e 49 da Lei 
Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de fomentar o comércio local e 
regional; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de imprimir maior celeridade na 
entrega de bens e serviços ofertados ao Município de Cruzeiro do Sul; 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º. Nos processos de licitações públicas do Município de Cruzeiro 

do Sul – Estado do Paraná, para aquisição de bens, serviços e obras, a Administração 
poderá conceder tratamento favorecido, diferenciado, simplificado e regionalizado 
para as microempresas e empresas de pequeno porte, objetivando a promoção do 
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional; 
  

Art. 2º Consideram-se regionais as cidades abrangidas pela 
AMUNPAR – Associação dos Municípios do Noroeste Paranaense e AMUSEP – 
Associação dos Municípios do Setentrão Paranaense, conforme segue: 

 

 I – AMUNPAR – ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO NOROESTE 
PARANAENSE: 

1. Alto Paraná; 
2. Amaporã; 
3. Diamante do Norte; 
4. Guairaçá; 
5. Inajá; 
6. Itaúna do Sul; 
7. Jardim Olinda; 
8. Loanda; 
9. Marilena; 
10. Mirador; 
11. Nova Aliança do Ivaí; 
12. Nova Londrina; 
13. Paraíso do Norte; 
14. Paranapoema; 
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15. Paranavaí; 
16. Planaltina do Paraná; 
17. Porto Rico; 
18. Querência do Norte; 
19. Santa Cruz do Monte Castelo; 
20. Santa Izabel do Ivaí; 
21. Santa Mônica; 
22. Santo Antônio do Caiuá; 
23. São Carlos do Ivaí; 
24. São João do Caiuá; 
25. São Pedro do Paraná; 
26. Tamboara; 
27. Terra Rica. 

 

II – AMUSEP – ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO SETENTRÃO 
PARANAENSE: 

 

1. Ângulo; 
2. Astorga; 
3. Atalaia; 
4. Colorado; 
5. Doutor Camargo; 
6. Floraí; 
7. Floresta; 
8. Flórida; 
9. Iguaraçu; 
10. Itaguajé; 
11. Itambé; 
12. Ivatuba; 
13. Lobato; 
14. Mandaguaçu; 
15. Mandaguari; 
16. Marialva; 
17. Maringá; 
18. Munhoz de Melo; 
19. Nossa Senhora das Graças; 
20. Nova Esperança; 
21. Ourizona; 
22. Paiçandu; 
23. Paranacity; 
24. Presidente Castelo Branco; 
25. Santa Fé; 
26. Santa Inês; 
27. Santo Inácio; 
28. São Jorge do Ivaí; 
29. Sarandi; 
30. Uniflor. 
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Art. 3º. Os certames atendidos por este Decreto deverão especificar 
a condição de tratamento favorecido, diferenciado e regionalizado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte no respectivo Edital, sem prejuízo às 
demais normas vigentes de favorecimento de microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas no Município de Cruzeiro do Sul, bem como deverá constar 
a devida justificativa no procedimento licitatório. 

 

Art. 4º. Fica revogado o Decreto Municipal nº 722/2016 de 14 de Abril 
de 2016, e demais disposições em contrário. 

 

Art. 5º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE, DE 
CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, 16 DE MARÇO DE 2023. 
 
 
 

Marcos César Sugigan 
- PREFEITO MUNICIPAL – 

 


